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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Civil do Maranhão  - PC/MA

PORTARIA Nº 1216/2023 – PC/MA

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA 
CIVIL, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e com arrimo no art. 8º, inciso 
IV, da Lei nº 8.508, de 27 de novembro de 
2006 e da Portaria nº 586/2010/SSP 

Considerando o alto volume de procedimentos policiais envolvendo 
crianças e adolescentes vítimas no Município de Imperatriz/MA;

Considerando a ausência atual de Unidade Policial criada para esse 
fim no Município de Imperatriz/MA;

Considerando que já se encontra em tramitação, o Projeto de Lei de 
reestruturação organizacional da Polícia Civil, com previsão de cria-
ção da Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente de Impera-
triz - DPCA/ITZ;

No entanto, considerando a necessidade de dar atendimento as de-
mandas já existentes nesse sentido, com base no pedido formulado 
por meio da Comunicação Interna n.° 2162/2023, de lavra da Supe-
rintendência de Polícia Civil do Interior, bem como, em obediência 
ao princípio da proteção integral de crianças e adolescentes, tal como 
preceituado na Constituição Federal e Legislação Infraconstitucional;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Delegada de Polícia Civil REBECA MARTINS 
ANDRADE, matrícula n° 873607, lotada na Delegacia da Mulher de 
Imperatriz; a Escrivã de Polícia Civil, LETÍCIA CABRAL IBIAPI-
NA, matrícula n.° 873.73, lotada no 5º Distrito Policial de Imperatriz 
e o Investigador de Polícia Civil, HAMILCAR GIULIO BRITO DE 
SENA OLIVEIRA, matrícula n.° 873.878-1, lotado no 1º Distrito Po-
licial de Imperatriz, para, sob a presidência da primeira Autoridade 
Policial, compor Comissão, com o objetivo de investigar os delitos 
praticados em face de crianças e adolescentes ocorridos na área de 
circunscrição do Município de Imperatriz, pertencente à Superinten-
dência de Polícia Civil do Interior, portanto dentro dos limites terri-
toriais do respectivo Município, sem prazo para duração, até ulterior 
deliberação desta Delegacia Geral, assim considerado à partir da data 
de 02 de janeiro de 2024.

Art. 2º Serão excetuadas as disposições legais previstas no artigo 2º, 
§ 2º, inciso II, da Instrução Normativa n.° 003/2023/DG/PCMA para 
execução dos trabalhos dessa Comissão, portanto incluídas a esta as 
atribuições previstas no dispositivo em pauta para a DEAM.

Art. 3º A Comissão designada ficará responsável pelo levantamento 
de recursos disponíveis para realização dos trabalhos em pauta, 
recorrendo à respectiva Delegacia Regional quanto ao auxílio no 
fornecimento de materiais.

Art. 4º Ao final dos trabalhos, consoante prazo previsto nesta Portaria, 
a comissão apresentará Relatório à Delegacia Geral de Polícia Civil, 
com o resultado das atividades desenvolvidas.

Parágrafo único - Fica designada a Delegacia Regional de Imperatriz 
como sede dos trabalhos.

 
Dê-se ciência.
Publique-se e Cumpra-se.
Polícia Civil, em São Luís/MA, aos 28 dias do mês de de-

zembro do ano de dois mil e vinte e três.

JAIR LIMA DE PAIVA JUNIOR
Delegado-Geral de Polícia Civil

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MA

PORTARIA DETRAN/MA Nº 1034 de 29/12/2023

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DETRÂNSITO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o artigo 1° do Decreto Governamental nº 20.242/2004, 
que aprova o Regimento Interno do DETRAN/MA; 

CONSIDERANDO os preceitos estabelecidos pela Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, 
especialmente o que dispõem os incisos I, III e X do artigo 22, que 
estabelecem, entre outras coisas, a competência referente ao registro 
dos veículos aos órgãos de trânsito estaduais;

CONSIDERANDO as RESOLUÇÕES CONTRAN Nº 797, DE 2 DE 
SETEMBRO DE 2020 e Nº 818, DE 24 DE MARÇO DE 2021, que 
instituíram o Registro Nacional de Veículos em Estoque (RENAVE) 
e dispõe sobre os procedimentos para registro e controle de compra e 
venda e de entrada e saída de veículos novos e usados;

CONSIDERANDO o Art. 4 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 onde se estabelece, entre outras coisas, que a Política Nacio-
nal das Relações de Consumo tem por objetivoa proteção de seus 
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida de toda 
pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final, visando ainda a transparência e proteção ao 
consumidor;

CONSIDERANDO a Lei Nº 13.874/2019, que trata dadesburocra-
tização e liberdade econômica e a Lei Nº 13.460/2017, que dispõe 
sobre a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos ser-
viços públicos;

CONSIDERANDO a Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021, Lei de 
Governo Digital, em especial os princípios e diretrizes do Governo 
Digital e da eficiência pública constantes no Art. 3º de desburocrati-
zação, modernização, fortalecimento e a simplificação da relação do 
poder público com a sociedade, mediante serviços digitais, acessíveis 
inclusive por dispositivos móveis e, ainda, a possibilidade de deman-
dar e de acessar serviços públicos por meio digital, sem necessidade 
de solicitação presencial, a transparência na execução dos serviços 
públicos e o monitoramento da qualidade desses serviços;

CONSIDERANDO a Portaria DETRAN/MANº537de05dejunhode 
2023 e as demais normativas e regulamentações referentes a matéria;

CONSIDERANDO a grande ação de intermediários nos processos 
de registro de veículos, causando grande sobrepreço ao usuário, bem 
como, a falta de transparência e agilidadeno serviço prestado;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos que 
visem reduzir custos a população, aprimorar a qualidade e agilidade 
dos serviços prestados, bem como desburocratizar os processos que 
envolvam a regularização dos veículos;

CONSIDERANDO a economia e eficiência ao prestar o serviço de 
forma digital.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que os processos relacionados aos registros e 
regulamentação de veículos do estado do Maranhão sejam prestados, 
exclusivamente, de modo digital, através de sistemas informáticos 
devidamente credenciados pelo órgão.
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Art. 2º Os processos de registro e regulamentação de veículos de 
modo digital serão executados conforme o cronograma estipulado 
abaixo:

I.Os veículos novos serão registrados digitalmente a partir do 
dia15/01/2024.

Art. 3º Os serviços de registro de veículos deverão ser realizados 
através de plataformas online com possibilidade de acesso direto ao 
cidadão, site web e aplicativos, bem como, se disponibilizará acesso 
em aplicativo e site próprio do DETRAN/MA.

Art. 4º Os processos relativos ao registro dos veículos abaixo, 

enquanto não for estabelecida rotina própria, não terão seu processo 

de registro conforme disposto na presente normativa:

I.	Veículocategoriacomercial (aluguel e aprendizagem);
II.Veículo categoria oficial e representação;
III.Veículo categoria Diplomático/Consular (Missão Diplo-
mática, Corpo Consular, Corpo Diplomático, Organismo 
Consular e/ou Internacional e Acordo Cooperação Interna-
cional);
IV.Veículo categorias especiais (Experiência / Fabricantes de 
veículos, peças e implementos);
V.Veículo do tipo Micro-ônibus;
VI.Veículo do tipo Ônibus;
VII.Veículo do tipoReboque;
VIII.Veículo do tipoSemirreboque
IX.Veículo do tipoCaminhão
X.Veículo do tipoCaminhão-trator
XI.Veículo do tipoTrator de Rodas

XII.Veículo do tipoTrator de Esteiras
XIII.Veículo do tipoTrator Misto;
XIV.Veículo do tipoChassi Plataforma;
XV.Veículo do tipo Motor-casa;

Art. 5ºOs casos omissos nessa portaria serão decididos individualmente 

pelo Diretor Geral do DETRAN/MA.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

Corregedoria do Sistema Penitenciário - CORSIP/SEAP

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

	 O CORREGEDOR DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
a quem compete o exercício da atividade correcional, com fundamen-
to na Lei n° 6. 107, de 27 de julho de 1994, artigo 235, inciso III 
e atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 15 do Decreto n° 33. 
332, de 13 de setembro de 2017, torna público para todos os fins 
de direito o julgamento do Processo Administrativo Disciplinar 
n° 012/2020-CORSIP/SEAP, instaurado através da Portaria n° 
172/2020 - CORSIP/SEAP, o qual resultou na ABSOLVIÇÃO do 
servidor HUGO EDUARDO PEREIRA GOMES MACHADO, 
Inspetor de Polícia Penal, matrícula n° 00860740  e consequentemen-
te, no ARQUIVAMENTO do referido Processo. 
	
CORREGEDORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, EM SÃO 
LUÍS, 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
WASHINGTON DE JESUS CABRAL COSTA 

Corregedor do Sistema Penitenciário
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